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1 SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 

 

.1.1 Informações Gerais   

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa, 

apresenta este documento onde reúne todas as informações necessárias à solicitação e concessão de 

diárias, prestação de contas e reembolso de despesas com passagens, além da indicação dos seus 

valores atuais no Brasil. Conforme a legislação vigente, a concessão de diárias é destinada a suprir as 

despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana, quando o servidor viajar a 

serviço, participa de cursos, congressos, simpósios, entre outros. As instruções abaixo elencadas, bem 

como a Portaria MEC nº 403, de 23/04/2009, publicada no DOU de 24/04/2009, Seção 1, págs. 11 e 

12 devem ser observadas pela autoridade proponente e pelo beneficiário antes de dar trâmite ao 

formulário de Solicitação de Diárias junto ao Setor responsável em cada Unidade. 

 

 

.1.2 Definições 

a) SUPERIOR IMEDIATO: a autoridade (Diretor/Chefe imediato) que autoriza o 

deslocamento 

b) PROPOSTO: os servidores da instituição, servidores convidados de outros órgãos da 

administração pública ou colaboradores eventuais. 

c) ORDENADOR DE DESPESAS: Gestor máximo responsável pela autorização da 

despesa gerada  

d) SERVIDOR (A): Todos aqueles que ocupam cargos efetivos e estão lotados no 

Instituto Federal Baiano. Todo servidor possui uma matrícula no sistema SIAPE; 

e) CONVIDADO: Servidor que exerce cargo e/ou função em outro órgão da 

Administração Pública Federal, consequentemente detentor de matrícula SIAPE; 

f) ASSESSOR ESPECIAL: Servidor que viaja acompanhando, na qualidade de assessor, 

titular de cargo de natureza especial ou dirigente máximo de autarquia ou fundação 

pública federal (Decreto nº 343, de 19/11/1991); 

g) COLABORADOR EVENTUAL: É a pessoa que presta serviço para a Administração 

Pública, em caráter eventual, sem vínculo com nenhum órgão da esfera pública federal. 

O colaborador eventual não possui matrícula SIAPE, sendo identificado pelo CPF ou, 

se estrangeiro, pelo passaporte. 

h) GRU – Guia de Recolhimento da União: Documento que deverá ser usado para o caso 

de devolução de diárias ou passagens; 

 

 

.1.3 Orientações para solicitação 

.1.3.1 As solicitações de diárias devem ser corretamente preenchidas com os elementos 

essenciais ao ato de concessão, quais sejam:  

 

a) Nome, cargo ou função, matrícula SIAPE do servidor beneficiário, lotação (Unidade/Campus), 

CPF, telefone, e-mail, número do banco, agência e número da conta corrente;  

b) Indicação dos locais de destino (Cidade e UF);  

c) Descrição OBJETIVA do serviço ou atividade a ser executado, acompanhado do pedido via 

ofício e/ou outro instrumento oficial convocando o servidor; 
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d) O período de afastamento (considerar o dia da partida e o dia da chegada);  

e) A data e a hora de início da atividade, evento ou missão. 

 

.1.3.2 O solicitante é responsável pelo pedido e deverá preencher corretamente o formulário de 

Proposta e Concessão de Diárias e Passagens (PCDP), com no mínimo 10(dez) dias de 

antecedência da viagem, coletar as assinaturas necessárias e encaminhar ao Setor 

responsável em cada Unidade, para os lançamentos necessários. 

.1.3.3 As solicitações de diárias que não necessitarem de aquisição de passagens aéreas devem ser 

encaminhadas em formulário próprio, devidamente preenchido e autorizado, via processo 

SUAP, conforme formulário disponível eletronicamente. 

.1.3.4 A solicitação ser encaminhada a Diretoria Administrativa impreterivelmente, até 10 (dez) 

dias antes da realização da viagem. 

.1.3.5 Nos casos em que a solicitação for encaminhada com atraso (não obedecendo aos 10 dias de 

antecedência, em casos específicos), deve ser justificado o motivo do referido atraso, 

podendo ocasionar a recusa da solicitação pelo “SUPERIOR IMEDIATO OU 

ORDENADOR DE DESPESAS” caso isso não seja observado.  

.1.3.6 Na hipótese de o Superior Imediato não der parecer favorável à concessão de diárias, este 

deverá justificar o motivo e comunicar o servidor beneficiário.  

.1.3.7 As concessões de diárias que por ventura realizarem-se aos sábados, domingos e feriados 

nacionais deverão ser expressamente justificadas, no campo JUSTIFICATIVA do formulário.  

.1.3.8 As solicitações devem estar acompanhadas da justificativa da viagem, ou seja, de documento 

que comprove a descrição da atividade a ser realizada (exemplo: ofício, folder, fax, e-mail, 

cópia de divulgação, convocação etc.), quando for o caso. 

.1.3.9 O afastamento do Proposto em viagem a serviço deve restringir-se ao tempo estritamente 

necessário aos deslocamentos e para o exercício das atividades objeto da viagem. Somente 

será admitida exceção a essa regra, nos casos fortuitos e de força maior devidamente 

comprovados.  

.1.3.10 Deverão ser descontadas das diárias as importâncias percebidas pelo servidor como auxílio-

alimentação e auxílio-transporte, relativos aos dias úteis de afastamento, inclusive o de 

retorno.  

.1.3.11 Mesmo atendendo à convocação da Autoridade máxima da Unidade é de responsabilidade 

do próprio servidor providenciar a Solicitação de Diárias, preenchendo o formulário e 

realizando os demais encaminhamentos necessários. 

.1.3.12  A não observância das instruções acima acarretará na devolução da Solicitação de Diárias 

ao local de origem para as devidas correções, o que poderá acarretar no atraso do 

recebimento do benefício. 

.1.3.13 Aos representantes da instituição, cabem:  

I. Realizar os lançamentos necessários no Sistema de Concessão de diárias e Passagens 

e Prestação de contas;  

II. Publicar os atos de concessão de diárias no Boletim de Serviço. 

 

 

.1.4 Restituição de diárias 

.1.4.1 O servidor está obrigado a restituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do retorno 

da viagem, os valores recebidos a título de diárias quando:  
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I. Por qualquer motivo, deixar de viajar, situação em que a devolução será do valor 

integral;  

II. Retornar à sede antes da data final prevista para o seu afastamento, sendo que, neste 

caso, a devolução será das diárias recebidas em excesso;  

III. Em caso de devolução de valores o proposto deverá dirigir-se ao Setor Financeiro da 

Unidade para emissão da GRU – Guia de Recolhimento da União;  

IV. As orientações relacionadas ao preenchimento da GRU, deverá ser concedida pela 

Coordenação Financeira e Contábil do Campus; 

 

.1.5 Prestação de Contas 

.1.5.1 O Proposto deverá apresentar ao Setor responsável em cada Unidade, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias contados do retorno da viagem, o Relatório de Viagem assinado por ele e 

pelo Superior Imediato; 

.1.5.2 A Prestação de contas deverá ser composta por formulário específico, bem como do(s) 

comprovante(s) de realização da viagem e cumprimento da missão, tais como: passagens 

terrestres, reservas de hospedagem, certificados/declaração/atestado de participação no 

evento indicado; atas de reuniões ou assembleias. 

.1.5.3 O servidor que não apresentar os documentos mencionados neste item dentro do prazo 

estabelecido, a fim de compor o processo de prestação de contas, ficará impedido de solicitar 

novas diárias até que a situação seja regularizada.  

 

 

.1.6 Reembolso de passagens 

.1.6.1 Poderá ser concedida apenas em caso de não utilização de veículo oficial durante a viagem; 

.1.6.2 A concessão é feita mediante reembolso, ou seja, o servidor deverá comprar o bilhete de 

passagem, observando o princípio da economicidade, e solicitar o reembolso após o retorno 

na viagem e durante a sua prestação de contas; 

.1.6.3 As passagens deverão ser adquiridas em empresas devidamente registradas, devendo o 

servidor guardar os recibos para serem anexados ao processo de reembolso; 

.1.6.4 Os recibos devem estar legíveis e com identificação do servidor requerente; 

.1.6.5 Os recibos devem ter data compatível com o período mencionado no formulário de 

solicitação de viagem; 

.1.6.6 Deve ser justificado o pedido de reembolso de passagens com locais distintos ao de lotação 

do servidor e de sua residência; 

.1.6.7 Não são reembolsáveis as passagens aéreas; 

 

 

.1.6.8 Passo a passo 

 

.1.6.9 Solicitante: Preencher o formulário e solicita assinatura da chefia imediata no mesmo 

documento. Anexa os documentos de convocação ou solicitação para realização da viagem 

.1.6.10 Abre o processo via SUAP e encaminha para providências da chefia imediata, que deverá 

encaminhar a Diretoria Administrativa para autorização de lançamento;  
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.1.6.10.1 Se o afastamento se der em veículo oficial, deverá realizar os trâmites de agendamento 

previamente junto a Coordenação de Suprimentos e Logística; 

.1.6.11 Setor responsável: Recebe o processo com os documentos e realiza o lançamento no Sistema 

de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP) e solicita autorização da Autoridade 

competente no SCDP;  

.1.6.12 Ordenador de Despesas/Autoridade Competente/Diretor Geral: Autoriza a despesa no SCDP 

e encaminha para pagamento;  

.1.6.13 Setor de Execução Orçamentária e Financeira: Realiza a apropriação e pagamento da viagem, 

devendo devolver o processo ao setor de lançamento ou ao servidor Proposto para fins de 

prestação de contas; 

.1.6.14 O proposto ao retornar da viagem e receber as diárias correspondentes, recebe o processo de 

concessão e anexa neste o Relatório de Viagem assinado por ele e pelo Superior Imediato, 

bem como a documentação necessária para comprovação da realização da viagem, para fins 

prestação de contas;  

.1.6.15 Caso existam recibos de passagens a serem reembolsadas, o servidor deverá anexas os 

documentos e preencher o formulário de requerimento de reembolso de passagens, 

disponível no sistema SUAP 

.1.6.16 Servidor proposto encaminha processo para o setor responsável – SCDP, para fins de 

lançamento; 

.1.6.17  Setor responsável: Realiza o lançamento dos documentos da prestação de contas no SCDP;  

.1.6.18 Superior Imediato: Autoriza a prestação de contas no SCDP.  

.1.6.19 Caso haja reembolso o processo é encaminhado ao financeiro para pagamento. Caso 

contrário e devolvido ao SCDP para finalização.  

 

.1.6.20 Valor da indenização de diárias aos servidores públicos federais, no país 

 

Classificação do 

Cargo/Emprego/Função 

Deslocamentos para 

Brasília/Manaus/Rio 

de Janeiro/São Paulo 

Deslocamentos 

para outras capitais 

de Estados 

Demais 

deslocamentos 

Ministros de Estado R$ 900,00 R$ 800,00 R$ 750,00 

Cargos de Natureza 

Especial; CCE-18 
R$ 800,00 R$ 700,00 R$ 650,00 

CCE-17; CCE-16; CCE-

15; CCE-14; CCE-13 e 

equivalentes 

R$ 600,00 R$ 515,00 R$ 455,00 

Demais cargos, empregos 

e funções 
R$ 425,00 R$ 380,00 R$ 335,00 

* Os valores acima são brutos, sendo o valor líquido variável, conforme valores de vale transporte e vale alimentação 

recebidos por cada servidor. 

 

 

 

2 COMO SOLICITAR NO SUAP 
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** Após assinado o documento pelas partes o requerente deve finalizar o documento e abrir 

um processo, conforme abaixo: 
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3 COMO PRESTAR CONTAS NO SUAP 
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** Após preenchido o relatório deve ser assinado pelo servidor e pela chefia imediata. Após 

finalizado o documento, deve ser anexado ao processo de requerimento das diárias, conforme 

orientação abaixo: 
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*Caso não haja ressarcimento de passagens, o servidor pode, após anexação dos documentos, 

encaminhar o processo para o setor BJL-SCDP, para registro da prestação de contas 
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4 COMO SOLICITAR REEMBOLSO DE PASSAGENS 
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** Após preenchido da requisição, o documento deve ser assinado pelo servidor e pela chefia 

imediata. Após finalizado o documento, deve ser anexado ao processo de requerimento das di-

árias, conforme orientação abaixo: 

 

 

 



17 
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* O Setor responsável pelo lançamento fará a inclusão tanto da prestação de contas quanto da 

requisição de ressarcimento de passagens. 

 

** O prazo médio para recebimento do reembolso, caso a documentação esteja regular, é de 15 

(quinze) dias úteis  

 

5 FLUXOGRAMA 
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6 CONTATOS 

 

DIRETOR IA ADMINISTRATIVA 

dadm@lapa.ifbaiano.edu.br 

77 9 8106-8492  

 

Coordenação de Suprimentos e Logística 

csl@lapa.ifbaiano.edu.br 

 

Almoxarifado e Patrimônio 

almoxarifado@lapa.ifbaiano.edu.br 

patrimonio@lapa.ifbaiano.edu.br 

 

Coordenação Financeira e Contábil 

cfc@lapa.ifbaiano.edu.br 

 

Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira 

neof@lapa.ifbaiano.edu.br 

 

Núcleo de Licitações 

licitacoes@lapa.ifbaiano.edu.br 

 

Setor de Contratos 

contratos@lapa.ifbaiano.edu.br 

 

Contabilidade 

cfc@lapa.ifbaiano.edu.br 
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